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MUNICIPAL N° 1.412/2011.

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO  A
REALIZAR       DOAÇÃO       DE       UM
TERRENo        A        oEmEM        DoS
AIWOGADOS  DO  BRASIL  -   OAB   -
SUB-SECCIONAL           PENEDO
ALAGOAS,         E         DÁ         OUTRAS
PROVII)ÊNCIAS.

0  PmFEITO  DO  MUNIcmlo  DE  PENEDO,  Estado   de
Ala8Oas.

Faço saber que a Câmara Münicipal aprova, eu sanciono e mafldo
publicar a seguinte Lei:

Art.  1° - Fica o Poder Executivo  autorizado  a doar a Ordem dos
Advogados  do  Brasü  -  OAB  -  Sub-seccionti  Penedo  -  Alagoas,  m
terrenonasdimensõesde35,00x46,00m,totalizando1.632,00m2,situado
naRuaemProjetoD,naLagoadoOiteiro,Centro,visandoàconstruçãode
sua sede.

Art. 2° - Correrão por conta da Ordem dos Advogados do Brasfl -
OAB - Sub-seccional Penedo, dmante a vigência da concessão, todos os
encargos incidentes sobre o terreno.

Art 3° - 0 terreno ora concedido será inalienável e impenhorável,
reveftendoaoPatrimôniodomunicípionosseguintescasos:

§  1°  -  Se  após  2  (dois)  anos  da  expedição  da  escrittm  de
doação,nãoiniciadaaconstruçãoprevista;

§2°-Aqualquertempoemcasodedesviodafinalidadepara
qualfoiconcedido. iiiiiiiii=
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Ari. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasasdisposiçõesemcontrário.

PREFEITum MUNICIPAL DE PENEDO, aos vinte  dias

domêsdedezembrodoanodedoismileonze,375°anodeelevaçãoà

Õ        categoriadevfla.
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